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P O D E R L E G I S L A T I V O 
LEI N.° 3.513, DE 17 DE SETEMBRO DE 1982 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O D E C R E T A E E U , 
J A N U Á R I O M A N T E L L I N E T O , na qual idade de seu Pres idente , promulgo, nos termos do § 4.° 
do artigo 26 da C o n s t i t u i ç ã o do Es t ado ( E m e n d a Const i tuc ional n . ° 2, de 30 de outubro de 1969), 
a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — P a s s a a denominar-se " P r o v í n c i a de N a g a s a k i " a escola estadual de 
1." G r a u do J a r d i m B r a s i l , Subdis t r i to de T u c u r u v i , na Cap i t a l . 

Ar t i go 2.° — E s t a lei e n t r a r á em v igor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do estado de S ã o Pau lo , aos 17 de setembro de 1982. 

a) J A N U Á R I O M A N T E L L I N E T O , Pres idente 

P u b l i c a d a na Secre ta r i a da A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do Es tado de São Paulo , aos 17 
de setembro de 1982. 

a) S E R G I O C O S T A , D i r e t o r G e r a l 

LEI N.° 3.514, D E 17 DE SETEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre a colocação de anúncios em terrenos adjacentes às estradas de rodagem 
estaduais 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O D E C R E T A E E U , 
J A N U Á R I O M A N T E L L I N E T T O , na qual idade de seu Presidente , promulgo, nos termos do § 
4.° do artigo 26 da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o ( E m e n d a Const i tucional n .° 2, de 30 de outubro de 
1969), a seguinte l e i : 

S E Ç Ã O I 

D i s p o s i ç õ e s Preliminares 

A r t i g o 1.° — A c o l o c a ç ã o de a n ú n c i o s em terrenos adjacentes à s estradas de roda
gem estaduais d e p e n d e r á de p r é v i a l i c e n ç a do Depar tamento de Es t r adas de R o d a g e m - D E R , 
observadas as d i s p o s i ç õ e s estabelecidas nesta l e i . 

Ar t igo 2." — A l i c e n ç a s e á concedida sempre a t í tu lo p r e c á r i o , por prazo certo, po
dendo, todavia, ser cance lada a qualquer tempo pelo Depar temento de Es t r adas de Rodagem-
D E R , por motivo de interesse p ú b l i c o , independentemente de c o m p e n s a ç ã o ou i n d e n i z a ç ã o de 
qualquer e s p é c i e . 

A r t i g o 3." — P a r a os fins desta L e i , consideram-se a n ú n c i o s ou p a i n é i s de a n ú n c i o s 
quaisquer formas de c o m u n i c a ç ã o v i sua l , c o n s t i t u í d a s por signos l i tera is ou n u m é r i c o s , i m a 
gens ou desenhos, colocados e m qualquer ponto v i s íve l aos u s u á r i o s da rodovia . 

P a r á g r a f o ún i co — Class i f icam-se os a n ú n c i o s , de acordo com a natureza de sua 
mensagem, e m : 

1 — ind ica t ivos : os que iden t i f i cam a propr iedade ou a a t ividade exerc ida no loca l 
em que est iverem instalados, podendo ser associados ou n ã o à propaganda; 

2 — p u b l i c i t á r i o ou de p ropaganda : os que se dest inam á d i v u l g a ç ã o de mensagens 
de produtos ou s e r v i ç o s , empresas ou ent idades; 

3 — p r o v i s ó r i o s : os que c o n t ê m mensagens de c a r á t e r t r a n s i t ó r i o e com prazo de 
expos i ção infer ior a 60 (sessenta) dias . 

Ar t igo 4.° — S e r á concedida l i c ença p a r a c o l o c a ç ã o de a n ú n c i o a que se refere o 
artigo 1.° desta le i , desde que n ã o sejam devedoras do Depar tamento de Es t r adas de 
R o d a g e m - D E R , à s : 

I — pessoas j u r í d i c a s que estejam cadast radas perante o Depar tamento de E s t r a 
das de R o d a g e m - D E R , na Assessor ia de S e g u r a n ç a de T r á f e g o ; 

II — pessoas f í s i cas ou j u r í d i c a s n ã o cadast radas , nos casos de a n ú n c i o s indicat i 
vos ou p r o v i s ó r i o s . 

S E Ç Ã O II 

Do Cadastramento 

A r t i g o 5.° — O pedido de cadas t ramento , d i r ig ido ao Superintendente do Depar ta 
mento de Es t r adas de R o d a g e m - D E R , d e v e r á ser i n s t r u í d o com os seguintes documentos: 

I — c ó p i a do ato const i tut ivo da empresa e c o m p r o v a ç ã o do cap i ta l regis t rado no 
valor correspondente a 1.000 (mi l ) O R T N s — O b r i g a ç õ e s R e a j u s t á v e i s do Tesouro Nac iona l , 
no m í n i m o ; 

II — prova de regula r idade do recolhimento do F . G . T . S . — Fundo de G a r a n t i a por 
Tempo de S e r v i ç o e do P I S — P r o g r a m a de I n t e g r a ç ã o S o c i a l ; 

III — prova de regu la r idade junto ao Instituto N a c i o n a l da P r e v i d ê n c i a Soc ia l — 
I N P S ; 

I V — prova de reco lh imento da c o n t r i b u i ç ã o s ind ica l pa t ronal e de empregados; 

V — prova de recolhimento do Imposto sobre S e r v i ç o s de qualquer natureza devi
do ao mun ic íp io sede da empresa , re la t ivo ao m ê s anter ior ao pedido de cadastramento, ou o 
respectivo a l v a r á de funcionamento ou ins t rumento equivalente, em se tratando de empresa 
nova. 

§ 1.° — Os cadastrados d e v e r ã o requerer r e n o v a ç ã o do registro cadas t ra l a t é o d ia 
31 de m a r ç o de cada e x e r c í c i o , d i re tamente ao D i r e t o r da Assessor ia de S e g u r a n ç a de T r á f e g o , 
apresentando, devidamente atual izados, os documentos d i sc r iminados nos incisos anteriores. 

§ 2." — A i n o b s e r v â n c i a do disposto no p a r á g r a f o anter ior i m p e d i r á a o b t e n ç ã o de 
novas l i c e n ç a s ou a r e n o v a ç ã o das j á existentes, p a r a a i n s t a l a ç ã o de a n ú n c i o s , a t é que se re
gularize o registro cadas t r a l . 

A r t i g o 6.° — Protocolados os pedidos de cadast ramento ou de sua r e n o v a ç ã o , na 
forma do § 1.° do ar t igo anter ior , o Depar tamento de Es t r adas de R o d a g e m - D E R , a t r a v é s da 
Assessoria de S e g u r a n ç a de T r á f e g o , e x p e d i r á o respect ivo C a r t ã o de I d e n t i f i c a ç ã o Cadas t r a l 
registrado ou renovado, ou f u n d a m e n t a r á , no prazo m á x i m o de 90 (noventa) dias, seu indeferi
mento. 

A r t i g o 7.° — S e r ã o au tomat icamente cancelados os registros cadastra is que n ã o 
forem renovados por mais de 2 (dois) anos consecutivos. 

S E Ç Ã O III 

Dos anúnc ios 

Ar t igo 8.° — E m terrenos adjacentes à s estradas de rodagem estaduais somente 
se rá autorizada a c o l o c a ç ã o de a n ú n c i o s dos tipos previstos no art igo 3.° cujas c a r a c t e r í s t i c a s , 
quanto aos mater ia i s a serem empregados na sua con fecção , s e r ã o especificadas nas " N o r 
mas T é c n i c a s " a serem ba ixadas pelo Depar tamento de Es t r adas de R o d a g e m — D E R , no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da p u b l i c a ç ã o desta le i . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s " N o r m a s T é c n i c a s " s e r ã o revis tas anualmente pelo Depar
tamento de Es t r adas de R o d a g e m — D E R . 

Ar t igo 9." — N ã o s e r á pe rmi t ido a n ú n c i o mediante o emprego de b a l ã o . 

Ar t igo 10.° — Os a n ú n c i o s d e v e r ã o ser redigidos em v e r n á c u l o e n ã o c o n t e r ã o ex
pres sões ou desenhos a t e n t a t ó r i o s à mora l , aos bons costumes e à ordem p ú b l i c a . 

§ 1." — É vedado, no a n ú n c i o , o emprego de formas ou e x p r e s s õ e s que a ludam à s i 
na l i zação de t r â n s i t o . 

P a r á g r a f o 2.° — S e r á inscr i to diretamente sobre os a n ú n c i o s , no seu â n g u l o infe
rior esquerdo, o nome do interessado, bem como o n ú m e r o do processo em que foi autor izada 
sua i n s t a l a ç ã o e o n ú m e r o do cadast ro , se for o caso. 

Ar t igo 11 — Os a n ú n c i o s d e v e r ã o ser estet icamente adequados ao ambiente em que 
vierem a ser exibidos, devendo apresentar bom acabamento em todo o conjunto. 

Ar t igo 12 — E x c l u í d a a face do a n ú n c i o , todas as demais partes v i s íve i s do conjunto 
s e r ã o pintadas em cor verde . 

Ar t igo 13 — Os a n ú n c i o s n ã o p o d e r ã o ser inscri tos ou apl icados em á r v o r e s ou qual
quer tipo de v e g e t a ç ã o , pontes, v iadutos , cercas , porteiras , postes, bar rancos , pedras etc. 

Ar t igo 14 — Os a n ú n c i o s n ã o p o d e r ã o ser reflet ivos, m ó v e i s , no todo ou em parte, e 
nem i luminados por pisca-piscas ou luzes intermitentes . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Somente s e r á p e r m i t i d a a i l u m i n a ç ã o nos a n ú n c i o s , se esta for 
projetada de ta l fo rma que os ra ios ou fachos de luz n ã o i n c i d a m em qualquer parte da fa ixa de 
domínio da rodovia , n ã o possuam br i lho ou intensidade que possam ocasionar ofuscamento, 
não prejudiquem a v i s ã o dos motor is tas e n ã o in te r f i r am na o p e r a ç ã o ou s i n a l i z a ç ã o do t r â n s i 
to. 

Ar t igo 15 — Os a n ú n c i o s p u b l i c i t á r i o s n ã o p o d e r ã o ter sua face colocada para le lamen
te ao eixo da rodov ia . 

Ar t igo 16 — Os a n ú n c i o s p u b l i c i t á r i o s d e v e r ã o atender à s seguintes e s p e c i f i c a ç õ e s : 

I — conter, no m á x i m o , 5 (cinco) " a t e n ç õ e s " , a s s im entendidas ind iv idua lmente : a 
i l u s t r ação , a m a r c a , o s í m b o l o ou logotipo, a i l u s t r a ç ã o inser ida na c o m p o s i ç ã o , o emblema , 
"s logans", nome do anunciante , e n d e r e ç o , telefone ou qualquer outra i n f o r m a ç ã o neles conti
da; 

II — a est rutura de s u s t e n t a ç ã o d e v e r á ser confeccionada em m a t e r i a l e detalhes es
truturais adequados à sua es tabi l idade; 

III — a par te infer ior do a n ú n c i o d e v e r á local izar-se a u m a a l tu ra igua l ou super ior a 
2 (dois) metros, a p a r t i r do ponto m a i s e levado do solo; 

IV — a á r e a dos a n ú n c i o s , inc luindo molduras e ornatos e e x c l u í d o s os suportes, deve
r á estar compreendida entre 30m2 ( t r in ta metros quadrados) e 200 m2 (duzentos metros qua
drados) sendo as d i m e n s õ e s m á x i m a s , nos sentidos v e r t i c a l e longi tudinal , 8 m (oito metros) e 
25m (vinte e c inco metros) respec t ivamente . 

A r t i g o 17 — Sujeitam-se à s d i s p o s i ç õ e s desta s e ç ã o os a n ú n c i o s indicat ivos associados 
à propaganda. 

A r t i g o 18 — Os a n ú n c i o s ind ica t ivos n ã o associados â propaganda e os p r o v i s ó r i o s a 
serem instalados em terrenos adjacentes à s estradas de rodagem estaduais o b e d e c e r ã o à s 
"Normas T é c n i c a s " refer idas no a r t igo 8.° desta l e i . 

S E Ç Ã O IV 

Das Condições de Loca l i zação 

A r t i g o 19 — E vedada a i n s t a l a ç ã o , c o l o c a ç ã o e i n s c r i ç ã o de a n ú n c i o s de qualquer 
natureza dentro da fa ixa de d o m í n i o do Depar tamento de Es t r adas de R o d a g e m - D E R , salvo os 
n e c e s s á r i o s à s i n a l i z a ç ã o r o d o v i á r i a . 

A r t i g o 20 — A c o l o c a ç ã o de a n ú n c i o s em terrenos adjacentes à fa ixa de d o m í n i o do 
Departamento de E s t r a d a s de R o d a g e m - D E R , somente s e r á pe rmi t ida , quando n ã o prejudi
que a e s t é t i c a , a v i s ib i l idade e a perspec t iva p a n o r â m i c a s . 

§ 1." — Os a n ú n c i o s , sejam p u b l i c i t á r i o s , indicat ivos ou p r o v i s ó r i o s , s e r ã o instala
dos a uma d i s t â n c i a m í n i m a de Í 5 m (quinze metros) das cercas ou linhas de l imi tadoras da fai 
xa de d o m í n i o do Depar tamento de E s t r a d a s de R o d a g e m - D E R . 

§ 2.° — A d i s t â n c i a r e fe r ida no p a r á g r a f o anter ior s e r á med ida perpendicular e ho
rizontalmente à s cercas ou l inhas de l imi tadoras da fa ixa de d o m í n i o do Depar tamento de E s 
tradas de R o d a g e m - D E R , a pa r t i r do ponto do a n ú n c i o mais p r ó x i m o destas. 

§ 3." — Os a n ú n c i o s p u b l i c i t á r i o s n ã o p o d e r ã o ser instalados a u m a d i s t â n c i a infe
r ior a: 

1 — 300m (trezentos metros) dos locais p a i s a g í s t i c o s , monumentos e florestas pú
bl icas ; 

2 — 200m (duzentos metros) uns dos outros, sempre que sua mensagem esteja vol 
tada para o mesmo sentido de t r â n s i t o , instalados ou n ã o na m e s m a m a r g e m da rodov ia ; 

3 — 150m (cento e c i n q ü e n t a metros) dos entroncamentos r o d o v i á r i o s , dos cruza
mentos com rodovias ou fer rovias , de t ú n e i s , pontes, viadutos, cu rvas perigosas ou lombadas, 
do f im ou inicio das pistas de a c e l e r a ç ã o ou d e s a c e l e r a r ã o das c o n e x õ e s r o d o v i á r i a s . 

§ 4.° — A s d i s t â n c i a s refer idas no p a r á g r f . f o anter ior s e r ã o medidas longi tudinal
mente sobre o eixo da rodovia , a pa r t i r do ponto do a n ú n c i o ma i s p r ó x i m o da estrada. 

A r t i g o 21 — Os a n ú n c i o s indica t ivos e os p r o v i s ó r i o s n ã o e s t ã o sujeitos à s condi
ções de l o c a l i z a ç ã o de que t ra ta o a r t igo anterior , desde que sua i n s t a l a ç ã o n ã o prejudique a 
s e g u r a n ç a do t r á f e g o r o d o v i á r i o . 

P a r á g r a f o ún i co — A i n e x i s t ê n c i a dos a n ú n c i o s referidos no "capu t " n ã o consti tui 
impedimento pa ra a i n s t a l a ç ã o de a n ú n c i o s p u b l i c i t á r i o s . 

Ar t igo 22 — Os a n ú n c i o s indicat ivos associados à propaganda d e v e r ã o atender, 
quando de sua i n s t a l a ç ã o , à s c o n d i ç õ e s de l o c a l i z a ç ã o estabelecidas pa ra os a n ú n c i o s publ ic i 
t á r i o s . 

A r t i g o 23 — N ã o s e r á au tor izada a c o l o c a ç ã o de a n ú n c i o s : 

I — ao longo de trechos de estradas considerados de reconhecido va lor p a i s a g í s t i 
co, de acordo com a r e l a ç ã o a ser b a i x a d a pelo Depar tamento de Es t r adas de R o d a g e m - D E R , 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da p u b l i c a ç ã o desta l e i ; 

II — ao longo de trechos de rodovias de pista s imples cujo volume d i á r i o m é d i o 
( V D M ) seja igua l ou ma io r que 8.000 (oito m i l ) ve i cu lo s /d i a ; 

III — ao longo de trechos de estradas que possuam pistas de rolamento com perf i l 
g e o m é t r i c o carac ter izando duas faixas de t r á f e g o em cada sentido, sejam aquelas separadas 
por canteiro cent ra l , defensas ou faixas duplas continuas proib i t ivas de u l t rapassagem, cujo 
volume d i á r i o m é d i o ( V D M ) seja igua l ou ma io r que 32.000 ( t r inta e dois m i l ) ve i cu los /d i a ; 

IV — ao longo de trechos de estradas que possuam pistas de rolamento com perf i l 
g e o m é t r i c o carac te r izando t r ê s faixas de t r á f e g o em cada sentido, sejam aquelas separadas 
por canteiro cent ra l , defensas ou faixas duplas continuas, pro ib i t ivas de ul t rapassagem, cujo 
volume d i á r i o m é d i o ( V D M ) seja igua l ou ma io r de 48.000 (quarenta e oito mi l ) v e í c u l o s / d i a . 

Ar t igo 24 — Excetua-se das r e s t r i ç õ e s do art igo anter ior a c o l o c a ç ã o de a n ú n c i o s 
indicativos n ã o associados à propaganda e p r o v i s ó r i o s . 

S E Ç Ã O V 
Da Licença 

A r t i g o 25— O pedido de l i c e n ç a s e r á protocolado na D i v i s ã o Regiona l do Depar ta
mento de Es t radas de Rodagem — D E R , a cuja á r e a de a t u a ç ã o corresponder a l oca l i z ação do 
anúnc io a ser instalado e d e v e r á ser i n s t r u í d o c o m : 

I — modelo do a n ú n c i o , em cores, cotadas as d i m e n s õ e s naturais , assinado por 
profissional competente, desenhado em papel tamanho A-4, padronizado pela A B N T — Asso
c iação B r a s i l e i r a de N o r m a s T é c n i c a s , e x c l u í d a a es t rutura do suporte; 

II — croquis cotado da s i t u a ç ã o do a n ú n c i o com as seguintes i n d i c a ç õ e s : rodovia, 
trecho, q u i l ô m e t r o mais metro ( k m + m ) , lado e d i s t â n c i a da cerca ou linha de l imi tadora da 
faixa de domín io do Depar tamento de Es t r adas de Rodagem — D E R ; 

III — desenho e e s p e c i f i c a ç ã o dos mater ia i s de estrutura de s u s t e n t a ç ã o do a n ú n 
cio, assinado por profissional competente; 

IV — cóp ia do C a r t ã o de I d e n t i f i c a ç ã o C a d a s t r a l atual izado, se se t ra tar de a n ú n 
cio p u b l i c i t á r i o ; 


